
 
Senhores, 
 
 
 
A seguir, resposta ao questionamento referente à Tomada de Preços nº 
04/14: 
 

 

     QUESTIONAMENTO: 

“Com base em vistoria realizada e análise da documentação técnica, 
gostaria de esclarecer: 

1- No desenho 02.E.24/26 (Anexo II - Vertical), bem como no memorial 
descritivo, consta a instalação e fornecimento de no-break. 

Faz parte do escopo este serviço? Este ítem não consta em planilha.” 

 

RESPOSTA:  

 
Informamos que o no-break / estabilizador não faz parte do escopo de 
fornecimento dos serviços. 
 
 

 

Atenciosamente, 
 
Seção de Licitações 
 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
 


